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| - RELATORIO

Prevé este Projeto de Lei que as informagbes constantes de
prontuarios de indiciados em inquérito policial, arquivado ou quando houver
absolvicdo, so6 serdo acessados mediante autorizacdo judicial.

Argumenta-se que em certas situagbes essas informacgdes
sdo levantadas de maneira irresponsavel, sem justificativa legal.

N&o houve apresentacédo de emendas.

Cabe-nos o pronunciamento sobre a constitucionalidade,
juridicidade, técnica legislativa e o mérito do Projeto.

E o relatorio.



I - VOTO DO RELATOR

A proposicdo em exame atende aos pressupostos de
constitucionalidade relativos a competéncia da Unido (art. 22 da C.F.), ao
processo legislativo (art. 59 da C.F.) e a legitimidade de iniciativa (art. 61 da
C.F.).

N&o ha reparos a fazer quanto a juridicidade e a técnica
legislativa.

No mérito, entendemos que o Projeto é benéfico aos
acusados, ante o principio constitucional da presuncéo de inocéncia, garantindo o
resguardo da honra daqueles que sdo absolvidos ou cujo inquérito é arquivado.

A divulgacdo sobre a existéncia desses processos, sem
justificativa legal plausivel, poderia constituir sério constrangimento, com a
producéo, inclusive, de danos morais a imagem de pessoas inocentes.

Desse modo, votamos pela constitucionalidade, juridicidade
e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.353/00 e, no mérito, somos pela
sua aprovacao.

Sala da Comissao, em de de 2000.
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